
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES

COMAS - PK
Criado através da Lei Municipal nº 746/2007

RESOLUÇÃONº 22, DE 16 DE JUNHO DE 2023.

Estabelece a nomeação dos representantes da
Comissão Temática Permanente de Registro de
Entidades ou Organizações exclusivas de
Assistência Social e Inscrição de Serviços e
Programas no âmbito do Sistema Unico de
Assistência Social de Presidente Kennedy/ES.

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Presidente Kennedy/ES, em
reunião ordinária realizada no dia 14 de junho de 2023, no uso de suas atribuições que
lhe confere na Lei Municipal nº 746/2007 de 02 de outubro de 2007 e atualizações; e

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO COMAS/PK nº.021/2016, que dispõe sobre os
parâmetros municipais para Inscrição das Entidades ou Organizações de Assistência
Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no

Conselho Municipal de Assistência Social de Presidente Kennedy-ES — COMAS/PK;

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO COMAS/PK nº.11/022, que instituiu a Comissão de

Registro responsável por processos de Registro e Inscrição no Conselho Municipal de
Assistência Social de Presidente Kennedy-ES — COMAS/PK e a necessidade de
atualizar algumas representações.

RESOLVE:

Art. 4º — Atualizar e nomear os representantes da Comissão Temática Permanente de

Registro de Entidades ou Organizações exclusivas de Assistência Social e inscrição de
Serviços e Programas no âmbito do Sistema Único de Assistência Social de Presidente
Kennedy/ES no Conselho Municipal de Assistência Social de Presidente Kennedy-ES —

COMAS/PK.
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Art. 2º — Divulgar a composição da presente Comissão, considerando a paridade e a

assessoria da Secretaria-Executiva, permanecendo na Comissão os Conselheiros
Alessandra Luzia da Gama Cotta e Carlos Augusto da Silva Ramos deliberados na
RESOLUÇÃO COMAS/PK nº.11/022 e os demais deliberados na reunião ordinária desta,
como segue o quadro abaixo:

Poder Publico - Secretaria Municipal

de Assistência Social
Alessandra Luzia da Gama Cotta

Poder Publico - Secretaria Municipal

de Cultura, Esporte e Lazer

Carlos Augusto da Silva Ramos

Sociedade Civil - Representante dos
Trabalhadores da Área da Assistência

Social

Ellen Ramalho da Cunha

Sociedade Civil - Representante dos
Trabalhadores da Área da Assistência

Social

Jocimara Barreto Chaves

Secretaria Executiva dos Conselhos

Art. 3º — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ellen Ramalho da Cunha
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Presidente er
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